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SONIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, maior, casada em regime de comunhão universal de bens. 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 Vila formosa - CEP. 
86.802-180; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.275.242-8 SSP/ÍIPR e CPF 007.79 Q-
2, EL11JJ.FIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 

- 2-1 
86.804-250; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG no. 4.531.585-1 SSP/IJPR e CPF 754.55• 575.. 
91; únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob o nome comercial de S. K. COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - ME., sediada Rua ítalo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - CEP. 86.8 1S-
630 Apucarana - PR. com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial d 
Paraná, constituição e micro empresa sob n°. 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, modificar seu contrato primítivo, de acordo com as cláusuias seguintes; 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa Rua Ítalo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - 

CEP. 86.818-630 Apucarana - PR., passa a ser na Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 86.800-
530 - Apucarana - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE 
CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

SONL& PRRFJRA PTNT() 1(PR  

comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.802-180; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.275.242-8 SSP/HPR e CPF 007.378.839- 
28, EDICLEIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens. 
comerciante, residente e domiciliada. em Apucarana - PR., à Rua Para. 182 - Jardim Apucarana - CEP. 

91: únicos sócios comnonentes da empre-,P mercantil mie çyiraznh n nnmne L-omerd2! S k' 

DE ENTULHOS LTDA - ME., sediada na Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 86.800-53 - 

Apucarana - PR., com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do Par.-má. 
constituição e micro empresa sob n°. 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, consolidar o presente contrato e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de S. K. COlETA VW
ENTULHOS LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede a Rua Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 

86.800-530 - Apucarana - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é Locação de Caçambas de Retirada de 
Entulhos e Dejetos, Locação de Maquinas Remoção de entulhos e Comercio de Terra para 

Jardim e Terraplanagem. 

CLÁUSULA QUARTA: o capital social cia empresa, inteiramente subscrito e integralizaclo no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, fica doravante assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
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- EDICLE1A SORPILE KREB 5.000 
TOTAL 50.000 

R$ 5.000.00 
R$ 50.000,00 - 



o 

S. K. COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME. 

CNPJ. 05.I08,649/000144 

5' ALTERAÇAO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 18 de junho de 2002, e seu prazo d 
ndetrrnnt4n 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiro: 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igual condição e preço o direito 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçã 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todc 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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a qual fica dispensada da prestação de caução, com poderes e atribuições de administradores fazendo uso 
individual da Sociedade. Sendo que a Sócia Edicleia Sorpile Kreb tem sua participação na empresa 
apenas com quotas de representação, não exercendo função administrativa. 

CLÁUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 

t' 
patrimonial e do balanço de resultados econômjcos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas 0-1Z-1-
lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designara administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial CL 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
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mensal, a titulo de "pró labore" observando as disposições regulamentares penitentes. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuar2 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou 
sócio.s (s) remanescente (s', o valor de seus haveres será anurado e liauidado com base na sittiacn 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedaie : 

resolva em relação a seu sócio. 
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impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de coudenaç 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
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52  ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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CLÁUSULA DECI'IA QUINTA: DECLARA para os efeitos de enquadramento como 
MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da sociedade não excederá no ano  GIZ 
constituição, o limite fixado na lei complementar 123 de 14/12/2006, e que no se enquadra em quaquc 
das hipóteses de exclusão relacionadas nos artigos desta Lei. 

 

CLAUSULA DECLMA SEXTA: Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questõ 
oriundas do presente contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro por ma 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três) 
v LzCh u ivax uuxv iviina, ua uç .ç,tçLIIunLia 9w... a U4uO it.ucut& paia 1.U¼ tUUL  

Jurídjcos e regulares efeitos. 

Apucarana - Pr., 01 de Julho de 2010, 
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S. K. COLETA DE ENTULHOS LTDA -M E.  

CNPJ. 05.108.649/0001-44 

5a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SONIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, maior, casada em regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.802-180: Portadora da Cédula de Identidade Civil RG no. 4.275.242-8 SSPIHPR e CPF 007.378.839-
28. EDICLEIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Para. 182 - Jardim Apucarana - CEP. 
86.804-250; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.531.585-1 SSP!IIPR e CPF 754.855.679-
91; únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob o nome comercial de S. K. COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - ME., sediada Rua ítalo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - CEP. 86.818-
630 Apucarana - PR. com seu contrato social devidamente registrado na M.M. Junta Comercial do 
Paraná, constituição e micro empresa sob n°. 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, modificar seu contrato primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa, Rua Ítalo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - 
CEP. 86.818-630 Apucarana - PR., passa a ser na Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 86.800-
530 - Apucarana - PR. 

CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

SONIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, maior, casada em regime de comunhão universal de bens. 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.802-180; Portadora da Cédula de identidade Civil RG n°. 4.275.242-8 SSP!JIPR e CPF 007.378.839-
28, EDICLEIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Para, 182 - Jardim Apucarana - CEP. 
86.804-250; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.531.585-1 SSP/IIPR e CPF 754.855.679-
91: únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob o nome comercia! de S. K. COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - ME., sediada na Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 86.800-530 - 
Apucarana - PR., com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do Paraná, 
constituição e micro empresa sob n°. 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, consolidar o presente contrato e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de S. K. COLETA DE 
ENTULHOS LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede a Rua Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 
86.800-530 - Apucarana - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é Locação de Caçambas de Retirada de 
Entulhos e Dejetos, Locação de Maquinas Remoção de entulhos e Comercio de Terra para 
Jardim e Terraplanagem. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa, inteiramente subscrito e integralizado no 
valor de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor 
nominal de R$1.00 (um real) cada, fica doravante assim distribuído entre os sócios: 

1q1  
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SÓCIOS i QUOTAS VALOR! 

- SONIA PEREIRA PINTO KREB 45.000 R$ 45.000,00 

- EDICLEIA SORPILE KREB 5.000 R$ 5.000.00 
TOTAL 50.000 R$ 50.000.00 



S. K. COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME. 

CNPJ. 05.108.649/000144 

5 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fls. 002 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 18 de junho de 2002, e seu prazo de 
duração é indeterminado 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igual condição e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia, SONJA PEREIRA PINTO KREB. 
a qual fica dispensada da prestação de caução, com poderes e atribuições de administradores fazendo uso 
Individual da Sociedade. Sendo que a Sócia Edicleia Sorpile Kreb tem sua participação na empresa 
apenas com quotas de representação, não exercendo função administrativa. 

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestara conta justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designara administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A sócia administradora percebera de comum acordo, uma retirada 
mensal, a titulo de "pró labore" observando as disposições regulamentares penitentes. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou do(s) 
sócios (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA; A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
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CLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARA 
para os efeitos de enquadramento como 

MICROEMPRESA, 
que o valor da receita bruta anual da sociedade não excederá no ano da 

constituição, o limite fixado na lei complementar 123 de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas nos artigos desta Lei. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 
03 (três) 

vias de igual teor e forma, e na presença de testemunhas que a tudo assistiram, para que produza os seus 

jurídicos e regulares efeitos. 

Apucarana Pr., 01 de Julho de 2010, 
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S. K. COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME. 

CNP1 05.108.649/0001-44 

4 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SONIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, maior, casada em regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.802-180; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG no. 4.275.242-8 SSPIIIPR e CPF 007.378.839-
28, EDICLEIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Para, 182 - Jardim Apucarana - CEP. 
86.804-250; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.531.585-1 SSP/IIPR e CPF 754.855.679-
91; únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob o nome comercial de S. K. COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - ME., sediada Rua Ítalo Ado Fontanini, 527—Vila São Paulo - CEP. 86.818-
630 Apucarana - PR. com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do 
Paraná, constituição e micro empresa sob n°. 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, modificar seu contrato primitivo, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PR]1'IEIRA: O objeto social da empresa que é Locação de Caçambas de Retirada de 
Entulhos e Dejetos; passa a ser: Locação de Caçambas de Retirada de Entulhos e Dejetos, 
Locação de Maquinas Remoção de Entulhos (Mini Carregadeira, Caçambas). 

CLÁUSULA SEGUNDA:. À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O CONTRATO 
SOCIAL com a seguinte redação: 

SONIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, maior, casada em regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.802-180; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.275.242-8 SSP/IIPR e CPF 007.378.839-
28, EDICLEIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Para, 182 - Jardim Apucarana - CEP. 
86.804-250; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.531.585-1 SSP/IIPR e CPF 754.855.679-
91; únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob o nome comercial de S. K. COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - ME., sediada Rua Italo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - CEP. 86.818-
630 Apucarana - PR. com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do 
Paraná, constituição e micro empresa sob n°. 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, consolidar o presente contrato e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de S. K. COLETA DE 
ENTULHOS LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede a Rua Ítalo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - 
CEP. 86.818-630 Apucarana - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é Locação de Caçambas de Retirada de 
Entulhos e Dejetos, Locação de Maquinas Remoção de entulhos e Comercio de Terra para 
Jardim e Terraplanagem. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa, inteiramente subscrito e integralizado no 
valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, fica doravante assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS VALOR 
- SONIA MARIA PINTO KREB 45.000 R$ 45.000,00 
- EDICLEIA SORPILE KREB 5.000 R$ 5.000,00 
TOTAL / , 50.000 R$ 50.000,00 
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 18 de junho de 2002, e seu prazo de 
duração é indeterminado 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igual condição e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. .CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia, SONJA PEREIRA PINTO KREB, 
a qual fica dispensada da prestação de caução, com poderes e atribuições de administradores fazendo uso 
Individual da Sociedade. Sendo que a Sócia Edicleia Sorpile Kreb tem sua participação na empresa 
apenas com quotas de representação, não exercendo função administrativa. 

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora 
prestara conta justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os SÓCIOS 

deliberarão sobre as contas e designara administrador quando for o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMIEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: A sócia administradora percebera de comum acordo, uma retirada 
mensal, a titulo de "pró labore" observando as disposições regulamentares penitentes. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou do(s) 
sócios (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 



) e 

SONIA PEREIRA PINTO KREB 

TESTEMUNHAS 

E41EIA OR'PILE KREI3 
/ 

CELIA REG BOVETTO 
RG. 3.474.6 4-' S'SP/IlPR RG.?6- 38-3-SSPfI1PP 

1 

S. K. COLETA DE ENTULHOS 

CNPJ. 05.108.649/0001-44 

4a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

FIs. 003 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARA para os efeitos de enquadramento como 
MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da sociedade não excederá no ano da 
constituição, o limite fixado na lei complementar 123 de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas nos artigos desta Lei. 

CLAUSULA DECMA SEXTA: Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, e na presença de testemunhas que a tudo assistiram, para que produza os seus 
jurídicos e regulares efeitos. 

Apucarana - Pr., 30 de Março de 2010, 

Elaborado por: 
ROBSON DE ABREU PAULrNO 
RG. 9.476438-3 SSP/UPR 



S. K. COLETA DE ENTULHOS LTDA. W. 
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30 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

SÔNIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, casado em regime de 
nhão universal de bens, anterior à Lei 6515/77, comerciante, residente e 

ormidliada em Apucorono - Pr., no Ruo Diva Nadir. 340, Cep 86802-180, portadora 
o Cédula de Identidade Civil RG 4.275142-8 SSP/IIPR., e CPE/MF 007.378.839-28 e 
SVRLDO KREB, brasileiro, casado em regime de comunhão universol de bens, 

/anterior à Lei 6515/77, comerciante, residente e domiciliado em Apucorono - Pr., na 

/ Ruo Diva Nadir, 335, Cep 86802-180, portador da Cédula de Identidade CM! AO 

/ 538.488-5 SSPIHPR., e CPF/MF 117.834279-49, únicos sócios componentes do 
sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de S.K.COLETA DE ENTULHOS 
LTDA.ME., sediado em Apucarana - Pr.. na Rua kolo Ado Fontonini, 527, Vila São 
Paulo, Cep 86800-630, com seu contrato sodal devidamente registrado no MM. Junto 
Comercial do Paraná, constituição e microempreso, sob n° 41.2.0482104.9 em 
18/06/2002, resolvem por este instrumento particular de alteração, modificar seu 
contrato primitivo, e, posteriores alterações, de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Osvaldo Kreb, que possui no empresa 
5.000 (cinco mil) quotas, no valor unitário de R$ 1.,00 (um real) sendo o total de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) de capital socitil no empresa. RETIRA-SE da mesma, 
cedendo e transferindo suas quotas, pelo valor nominal à sócio ingressonte o Sr* 
EDKCLEIA SORPILE KREB, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, comerciante, residente e domiciliado em Apucorano - Pr., no Rua Porá, 182, 
Jardim Apucarono, Cep 86804-250, portadora da Cédula de Identidade Civil AO 
4.531.585-1 SSP/ØPR., e CPF/MF 754.855.679-91, a qual declara conhecer o 
situação econômico financeira da empresa, ficando sub rogado nos direitos e 
obrigações da mesma, decorrentes do presente instrumento, dando à mesma pleno, 
gero! e irrevogável quitaçõo dos quotas cedidas. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da alteração havido, o capital 
social da empresa, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 
(cinqüenta mi!) quotas, no valor unitário de A$ 1,00 (um real), Fica assim distribuído 
entre os sócios: 

r 

SÓCIAS 
Sonia Pereira Pinto Kreb 
Edic!éio Sorpile Kreb7' 
Total 

QUOTAS CAPITAL R$ 
45.000 45.000,00 
5.000 5.000,00 

50.000 50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanece investido no Função de 
administradora da empresa a sócio Sônio Pereira Pinto Kreb, dispensado do 
prestação de caução, sendo que, a sócio Ediclélo Sorpile Kreb, tem sua participação 
na empresa apenas com quotas de representação, não exercendo função 
administrativo. - 
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3° ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
M. 002 

CiiàUSULA QURRTA: Dedaro o administradora não estar impedido, por 
lei especial, e nem condenada ou encontrar-se sob efeitos da condenação, o peno 

que,,  vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime 
falirentar, de prevaricação, peito ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra os normas de defeso 
do concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou o propriedade. 

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 

valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pelo integrolização. 
CLAUSULA SEXTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de suo administração, 
/ procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

/ resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o coso. 

CLAUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas os demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com os disposições do presente instrumento.- 

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma. - 
Apucorona - Pr., 15 de setembro de 2004.- 
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CAPITAL R$ 
5.000,00 

45.000,00 
50.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica destituído do cargo de gerente da empresa o sócio OSVALDO 
KREB, sendo nomeada para a função de gerente a sócia SONIA PEREIRA PINTO KREB, dispensada da 
prestação de caução, fazendo o uso da firma individualmente.- 

CLAUSULA QUARTA: A sócia declara não estar impedida em qualquer um dos crimes 
previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades mercantis.- 
Parágrafo Primeiro: O sócio OSVALDO KREB passa a ter sua participação na empresa apenas com quotas 
de representação, não exercendo qualquer função administrativa.- 

CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento.- 

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.-
Apucarana - Pr., 02 de outubro de 2002.- 

1NPJ 05.168.64910001-44 

2 .4!ItflÂfÃo co.rtiu.r 
SÔNIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, casada, comerciante, residente e domiciliada em 

Apucarana - Pr., na Rua Marechal Floriano, 243, Cep 86802-290, portadora da Cédula de Identidade Civil RG 
4.275.242-8 SSPIIIPR., e CPFIMF 007.378.839-28 e OSVALDO KREB, brasileiro, casado, comerciante, 
residente e domiciliado em Apucarana - Pr., na Rua Marechal Floriano, 243, Cep 86802-290, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG 538.488-5 SSPIIIPR., e CPFIMF 117.834.279-49, únicos sócios componentes 
da sociedade mercantil que gira sob o nome comercial de S.K.COLETA DE ENTULHOS LTDA.ME., sediada 
em Apucarana - Pr., na Rua ítalo Ado Fontanini, 527, Vila São Paulo, Cep 86800-630, com seu contrato 
social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do Paraná, constituição e microempresa, sob n° 
41.2.0482104.9 em 1810612002, resolvem por este instrumento particular de alteração, modificar seu contrato 
primitivo de acordo com as cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O sócio Osvaldo Kreb, que possui R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) 
sendo 25.000 (vinte e cinco mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cede e transfere a quantia de 
20.000 (vinte mil) quotas à sócia Sônia Pereira Pinto Kreb, dando à mesma plena, geral e irrevogável 
quitação das quotas cedidas. 

CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude da alteração havida, o capital social no valor de R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real), fica assim distribuído entre os sócios- 
sócios QUOTAS 
Osvaldo Kreb 5.000 
Sõnia Pereira Pinto Kreb 45.000 
Total 50.000 

SÔNIA PEREIRA PINTO KREB 
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SÕNIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliada em Apucarana - Pr., na Rua Marechal Floriano, 243, Cep 86802-290, portadora da Cédula 
de Identidade Civil RG 4.275.242-8 SSPJIIPR., e CPFIMF 007.378.839-28 e OSVALDO KREB, 
brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Apucarana - Pr., na Rua Marechal 
Floriano, 243, Cep 86802-290, portador da Cédula de Identidade Civil RG 538.488-5 SSP!IIPR., e 
CPF/MF 117.834.279-49, únicos sócios componentes da sociedade mercantil que gira sob o nome 
comercial de S.K.COLETA DE ENTULHOS LTDAME., sediada em Apucarana - Pr., na Rua Vivaldo 
José Teixeira, 21, Cep 86800-000, com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta 
Comercial do Paraná, constituição e microempresa, sob n° 41.2.04821049 em 18/0612002. 
resolvem por este instrumento particular de alteração, modificar seu contrato primitivo de acordo com 
as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da empresa que é na Rua Vivaldo José Teixeira, 21 
em Apucarana - Pr., passa a ser na RUA ÍTALO ADO FONTANINI, 527, VILA SÃO PAULO, CEP 
86800-630 em APUCARANA - PR.- 

CLÁUSULA SEGUNDA: Faz-se a re-ratificação da Cláusula Segunda do Contrato Social 
registrado sob n° 41.2.0482104.9 em 18/06/2002 sendo: no item NUMERO DE QUOTAS onde lê-se 
trinta mil, leia-se cinqüenta mil, no item DISTRIBUIÇÃO onde lê-se quinze mil reais, leia-se vinte e 
cinco mil reais para cada sócio, ou seja, Sônia Pereira Pinto Kreb e Osvaldo Kreb.- 

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento.- 

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.-
Apucarana - Pr., 18 de setembro de 2002.- 
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rMELIZO SOCI.41 

SÔNIA PEREIRA PINTO KREB, brasileira, casada, comerciante, residente ê,•' 
domiciliada em Apucarana - Pr., na Rua Marechal Floriano, 243, Cep 86802-290, portadora da 
Cédula de Identidade Civil RG 4.275.242-8 SSPflIPR., e CPFIMF 007.378.839-28 e OSVALDO 
KREB, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado em Apucarana - Pr., na Rua 
Marechal Fioriano, 243, Cep 86802-290, portador da Cédula de Identidade Civil RG 538.488-5 

SSP1IIPR., e CPFIMF 117.834.279-49, resolvem por este instrumento particular, constituir uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada, regida pelas cláusulas seguintes: 

Ia) NOME COMERCIAL: SJÇ. COE&A Dt t.NZUCHOS EZDÂ. 
INtCIO DAS ATIVIDADES: No ato do registro junto à Junta Comercial do Paraná. 
SEDE E FORO: Rua Vivaldo José Teixeira, 21, Cep 86.800-000 em Apucarana - Pr. 

PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 
OBJETO SOCIAL: Locação de Caçambas de Retirada de Entulhos e Dejetos,código 63.21/5-09. 

2) CAPITAL SOCIAL: R$ 50.000,00 (cinquenra mil reais). 
NÚMERO DE QUOTAS: 50.000 (trinta mil). VALOR UNITÁRIO: R$ 1,00 (um real). 
DISTRIBUIÇÃO: Sonia Pereira Pinto Kreb: R$ 25.000,00 (quinze mil reais). 

Osvaldo Kreb: R$ 25000,00 (quinze mil reais). 
JNTEGRALIZAÇÃO: FORMA: Moeda corrente do país. PRAZO: Neste ato. 
RESPONSABILIDADE: Dos sécios, limitada à importância total do capital social. 

33) GERENTE: OSVALDO KREB. 
USO NOME COMERCIAL: Individualmente. 
PROIBIÇÕES: Aval, Endosso, Fiança e Caução de favor. 
PRO LABORE: Aos sócios e outros que prestarem serviços à sociedade, fixado de comum 

acordo. 
CAUÇÃO DA GERÊNCIA: Dispensado. 

43) BALANÇO GERAL: Anualmente em 31 de dezembro. 
RESULTADOS: Atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou manti- 

das em reserva na sociedade. 

ga) DESIMPEDIMENTO: Os sócios declaram que não estão incursos em qualquer um dos crimes 
previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

6) DELIBERAÇÃO SOCIAL: Por maioria absoluta de votos, inclusive a de transformação do tipoju 
ridico, cabendo um voto a cada quota de capital. 
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73) CESSÃO DE QUOTAS: Por consentimento dos demais sécios e decurso de prazo de direito de 
sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração contratual. 

8) MICROEMPRESA: DECLARA, para os efeitos de enquadramento como MICRO EMPRESA 
que o valor da receita bruta anual da empresa, não excederá no ano da constituição, o limite fixado 
no Inciso 1 do artigo 20  da Lei Federal n° 9.841 de 0511011999 e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no artigo 30  daquela Lei.- 

Lavrado em três vias de igual teor e forma-
Apucarana - Pr., 14 de junho de 2002.- 
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AO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA ESTADO DO 

PARANÁ 

A SK Coleta de Entulhos Ltda, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica sob o n°. 05.108.649/0001-44, sediada na Travessa Vitória, 54, Barra 
Funda, CEP 86.800-530, sediada no Município de Apucarana - PR, neste ato 

representada por seu sócio proprietário Osvaldo Kreb, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliado em Apucarana —PR, na Rua Marechal 
Floriano. 243, CEP 86.802-290, portador da Cédula de Identidade Civil RG 
538.488-5 SSP e CPF/MF 117.834.279-49, vem por meio deste, solicitar ao 
Poder Legislativo Municipal, a exclusão do Art. 20. da Lei N°. 182/2012. 
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1 LEGISLAÇÃO 

A Lei N°. 182/2012, autoriza o Executivo Municipal a proceder a 
alienação do imóvel constituído pelo Lote 9/10/10-A14-3, Subdivisão do Lote 
9110110-A/4-REM, a empresa SK Coleta de Entulhos Ltda, especificando em 
seu Art. 2°. a obrigação da empresa em receber os galhos e resíduos de 
madeiras para trituração, provenientes de poda e abates de árvores realizadas 
pelo município, pela Copel e por terceiros, assim como restos de madeiras de 

construção, demolição, devendo processá-los e dar destinação a esses 

resíduos. 

2 CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

2.1 LOCALIZAÇÃO 

O empreendimento tem previsão para ser instalado na cidade de 
Apucarana, norte do Estado do Paraná, na porção sul do município, localizado 
na Gleba Nova Ucrânia (Figura 1). 
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Figura 1. Localização do Município de Apucarana e dos municípios limítrofes. 
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O lote onde se instalará o empreendimento fica afastado 3,4 km do 
centro da cidade, localizado na Gleba Nova Ucrânia na rua de mesmo nome. O 
acesso principal é no entroncamento das ruas Zacarias de Góes e Vasconcelos 
com a rua Sussumu Shimura, a qual é ligada a BR 376 pela rua Nova Ucrânia 
e pela estrada Biguaçu. 

O lote do futuro empreendimento é denominado Lote 9/10I10-A14-3, 
subdivisão do lote n° 9/10/1 0-A14-REM, com área de 11.828,77 m2  (Figura 2) e 
encontra-se registrado na comarca de Apucarana, Paraná, Livro n° 2, sob a 
matrícula 24.093 (ANEXO 1). O lote foi alienado pela Prefeitura Municipal à 
empresa SK COLETA DE ENTULHOS LTDA - ME, através da Lei Municipal n° 
182/2012. 

Figura 2. Croqui de localização aproximado do local do novo empreendimento da S.K. Coleta 
de Entulhos LTDA - ME. 

De acordo com o Plano Diretor de Apucarana (Lei Complementar n° 
003/2014), o local onde se prevê a instalação da central de transbordo situa-se 
na Macrozona de Expansão, especificamente na Zona de Expansão Industrial 

Dois - ZEXI2. (Figura 3). De acordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo, Lei 
Municipal Complementar n° 005/2014, Art. 17, inciso VIII, tem-se que:" VIII. Zona 

de Expansão industrial Dois - ZEX12, áreas contidas dentro dos limites do perímetro urbano, 
contiguas a áreas urbanizadas ou não, onde serão aplicados os parâmetros de uso e ocupação 

do solo previstos para a Zona Industrial Dois (Z12) quando do parcelamento do solo. 
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Legenda Adicional: 

EU Empreendimento 

Mapa Síntese elaborado para localizar o 
empreéndimerito com base no plano diretor 
atual do município de Apucarana, tendo 
como única base o mapa de Uso e 
Ocupação do Solo fruto da lei complementar 
05/2014. 

Com base no mapa de uso do solo do 
município, o empreendimento está 
localizado na quadrícula correspondente as 
letras e números: "Q , R"; 1.1511

,
111611 

Especificamente o local onde o 
empreendimento se encontra é dassiflcado 
como "ZONA DE EXPANSÃO INDUSTRIAL 
DOIS - ZEX12". 

Organizado por 
Equipe:

e 
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o 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO SEGUNDO O ZONEAMENTO DO MUNICÍPIO 

6 

14 15 16 17 

Fonte: 
Mapa de uso e ocupaçào do solo do município de 
Apucarana 12014, segundo a lei complementar 05/2014 

Figura 3. Mapa de locaIizaço segundo o zoneamento do Plano Diretor do Município de 
Apucarana, Paraná. 

De acordo com o Anexo 1 - Parâmetros de uso e ocupação do solo, da 
Lei de Uso e Ocupação do Solo, o local do empreendimento deve cumprir os 
seguintes fatores de ocupação: 

+ Altura Máxima: Térreo +1 

+ Coeficiente máximo de aproveitamento: 1,8 
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•' Taxa de ocupação máxima: Subsolo 90%; Térreo e 21  Pavimento 90% 

•:• Alinhamento Predial: 5,00 m 1  

Nos terrenos pertencentes a ZEXI2 voltados para rodovias, 
prevalece o recuo do alinhamento predial previsto na legislação própria 
dos órgãos rodoviários estaduais e federais. 

3 DESCRIÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

O empreendimento se destinará ao transbordo e triagem de resíduos 
sólidos da construção civil, de forma a tornar viáveis destinos mais nobres 
para esse tipo de material. A central de resíduos, disponibilizará de um pátio 
para segregação, baias de armazenamento temporário, balança para pesagem 
de caminhões, balança para pesagem de resíduos, uma prensa hidráulica e um 
galpão para armazenagem dos resíduos que estiverem enfardados e prontos 

para a comercialização. 
O início do processo se dará com o envio das caçambas aos clientes. 

Após a retirada dos RDC, as caçambas serão encaminhadas para a central de 
transbordo, onde os resíduos passarão por um processo de segregação. Ao 
chegar na central, os caminhões responsáveis pelo transporte deverão ser 
pesados e as informações quantitativas e qualitativas a respeito dos resíduos 
preenchidas no CTR (Controle de Transporte de Resíduos), que deverá dispor 

de no mínimo das seguintes informações: 

• Transportador 

o Nome e CPF e/ou razão social e inscrição municipal; 
• Gerador/origem; 

o Nome e 0FF e ou razão social e CNPJ; 

• Endereço de Retirada; 

• Destinatário; 

o Nome e CFF e/ou razão social e CNPJ; 
o Endereço do destino; 
o Volume (em metros cúbicos) ou quantidade (em toneladas) 

transportada; 
o Descrição do material predominante. 
o Solo; 
o Material asfáltico; 

o Madeira; 
Concreto/Argamass2/Alven2ri2; 

o Volumosos; 
o Outros (especificar). 

• Data; 
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• Assinatura do transportador; 

• Assinatura da área de transbordo e triagem; 

• Assinatura da área de destinação final de resíduos. 

Após a descarga e segregação dos resíduos no pátio de triagem, os 
materiais recicláveis e reaproveitáveis serão separados de acordo com o seu 
tipo e armazenados temporariamente em baias. Quando as baias atingirem sua 

capacidade máxima, os resíduos serão pesados, enfardados e armazenados 
em um galpão para posterior comercialização, como pode ser observado no 
modelo (Figura 4). 

Figura 4. Modelo de prensa de resíduos; Resíduos enfardados prontos para comercialização. 

O restante do material permanecerá no pátio de segregação, até que 
haja quantidade suficiente que justifique o seu transporte. Essa medida será 
adotada para que os caminhões operem sempre com sua capacidade máxima 
de carga, otimizando o processo e evitando deslocamentos desnecessários. As 
caçambas coletadas, nas quais visualmente exista a predominância de 
resíduos Classe D (perigosos), serão encaminhadas diretamente ao aterro. Os 
resíduos classe D que vierem misturados aos resíduos de outras classes, 
serão segregados, pesados e armazenados em local específico, sendo uma 
taxa com os custos de destinação final enviada ao gerador. O transporte para 

destinação final dos resíduos Classe D, dependerá, assim como para os 

resíduos Classe A e C, da quantidade armazenada. Para melhor compreensão 
das atividades da central, foi desenvolvido o fluxograma ( 
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Figura S. Descrição do processo produtivo da Central de Transbordo de Resíduos da SK Coleta 

de Entulhos LTDA. 
1 
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Atualmente, todos os resíduos Classe II B, coletados pela SK, são 
encaminhados ao aterro de inertes "Nova Visão Soluções Ambientais LTDA - 
ME", localizado na Rua Manganês, 53, Parque Industrial Zona Norte, no 
Município de Apucarana, sendo realizada a triagem e destinação final dos 
RCD. A Licença de Operação do aterro é de número 27117, e foi liberada pelo 
Instituto Ambiental do Paraná (lAP) em 10/09/2012. 

O aterro fica responsável por fazer a caracterização , quantificação e a 
triagem dos resíduos no ato de seu recebimento, respeitando suas 
respectivas classes, que de acordo com o Art. 30  da Resolução Conama n° 

307/02 são classificados em: 

- Classe A - São os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados, tais como: 
a) De construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de 
outras obras de infra-estrutura, inclusive solões provenientes de 
terraplanagem; 
a) De construção, demolição, reformas e reparos de edificações: 
componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento 
etc.), argamassa em concreto: 
b) De processos de fabricação e/ou demolição de peças pré-
moldadas em concreto (blocos, tubos, meio-fios etc.) produzidos nos 
canteiros de obras. 
II) - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, 
tais como: plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros: 
III) - Classe C - são os resíduos para os quais não foram 
desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 
permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como produtos oriundos 
do gesso; 
IV) - Classe O - são os resíduos perigosos oriundos do processe de 
construção, tais como: tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles 
contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas 
radiológicas, instalações industriais e outros. 

Os resíduos perigosos Classe 1, e os não inertes Classe II A, separados 
na triagem no Aterro Nova Visão, são encaminhados ao aterro industrial "Terra 
Norte Engenharia Ambiental LTDA", localizado na Rua Nova Ucrânia, n° 1500, 
também no município de Apucarana. A Licença de Operação do aterro é de 
número 22389, e foi liberada pelo IAP em 05/11/2012. O ofício de n104/2014-

IAP/DIMAP!DLP declara a Renovação da Licença de Operação. No aterro é 
realizado o tratamento e disposição final de resíduos sólidos Classe 1 e II - A e 
B. 

Com o desenvolvimento do projeto da Central de Transbordo, a SK 
Coleta de Entulhos, possibilitará através da comercialização, o retorno de 
grande quantidade de materiais para a cadeia produtiva, proporcionando uma 

menor demanda por matéria prima e possibilitando o aumento da vida útil dos 
aterros de disposição final. 
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4 JUSTIFICATIVA DO PEDIDO 

Como pode ser observado pelo Layout da planta baixa em anexo, a área 
para implantação da central de transbordo não possui espaço suficiente para 
um eventual recebimento de galhadas e restos de podas municipais. Além 
disso, o processamento e disposição final desses resíduos sendo de 
responsabilidade do empreendedor, tornaria economicamente inviável o 
desenvolvimento do projeto, já que esses materiais teriam que ser enviados 
para outros aterros, visto que a central servirá apenas de transbordo e não está 
apta a ser destino final de nenhum tipo de resíduo. 
Além disso, a Certidão n°. 031/2017 de 16 de janeiro de 2017 expedida pela 
Secretaria de Meio Ambiente, pontua que a empresa não poderá realizar 
nenhum tipo de trituração de material no local, sob pena de ter suas licenças 
suspensas. 
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LEI IN 01187/12 
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Súmuía:- Autoriza o Executivo Municipal a proceder a 
alienação do imóvel que especifica edispõe sobre 
a concessão de incentivos previstos na Lei n° 
309/02. de 25/03/2002, para a Empresa SK 
COLETA DE ENTULHOS LTDA. ME, e dá 
outras providências. 

A CÂMAÀ MUN!CIPAL DE APUCÀRA.NA, ESTADO 
DO PARNÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

UMCLP-L S4CONO SEGUiI - 

LEI 

Art l. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à alienação de imóvel constituído 
pelo Lote 9/10/10-A14-3, Subdivisão do Lote 9/10/10-A14-REM, com área total de 
11.828,77 m2  (onze mil oitocentos e vinte e oito metros e setenta e sete decímetros 
quadrados) ioca17ao na Gieoa Nova ucrama, no Mumcipio de Apucararia, a SK 
COLETA DE ENTULHOS LTDA. - IvW - C.N.P.J. N° 05.108.649/0001-44, na 
confomidade da Lei n0  009/2002, de 25/03/2002 e regulamentada pelos Decretos n°s 
308/02 de 27/08/2002 e 087/03. de 29/04/2003. 

?arágrafo Único. O imóvel objeto da alienação será destinado à serviços de locação de 
caçambas de retirada de entulhos e dejetos. 

Art. 2°. Fica ainda, a Empresa obrigada a receber os galhos e os resíduos de madeiras para 
trituração, proveniente de poda e abates de árvores reaii7acs pelo Município, pela 
Copel e por terceiros, assim como restos de madeiras de construção, demolição, 
processá-los e dar destinação a esses resíduos. 

Art. 3°. Fica concedido a Empresa acima referida os incentivos previstos no Art. 10, da Lei n° 
309/2002, de 25/0312002. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário, entrando est.a Lei em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Aucarana, em 16 de outubro de 2012. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 2° OFÍCIO 

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ 

GEORGE RODRIGUES DA SILVEIRA NETO 

Oficial de Registro 

Registro de Imóveis - 2.0 Ofício 
Comarca de Apucarana Estado do Paraná- 

LIVRO N2  2 
IAUDIO AUGUSTO CO2- 

O ICIAt 
- EGISTRO GERAL 

MATRICULA N° .2 .093 

EM: 20 DE SETEMBRO DE 202. 

IMÓVEL: Lote de terras sob n°.9/10/10-A/4-3 subdivisão do 
lote n°.9/10/i0-A/4-RE, com a área de 11.828,77 metros 
quadrados, situado na Gleba Nova tJkrania, perímetro 
urbano, nesta cidade, dentro das seguintes divisas, 
metragens e confrontações: Partindo-se de um marco cravado 
na divisa do Lote 1,10/10-A/4-REM, deste segue 
confrontando com a Rua Ubar Guerra Lobo nos seguintes 
rumos e distâncias: SE c9 F352l3  SE com 68,09 metros e SE 
E7D06F46hINW com 93,19 etros até outro marco segue 
confrontando com a Estrada cia acesso no rumo NW 87°00'05" 
SE com 196,08 metros até outro marco, deste marco segue 
confrontando com o Lote 9/íG/10-A/4-4 no rumo NE 041441 59" 
SW com 70,84 metros até outro marco, deste marco segue 
confrontando com a Reserva Legal nos secuintes rumos e 
distâncias: SE 85°48'23" N 5.1  com 10,02 metros e NE 
04°11'37" 5W com 29,40 até outro marco, deste marco segue 
confrontado com o Lote 9/10/10-A/4-REM no rumo SE 
87°00'05" NW com 60,15 metros até outro marco, onde teve 

cio a esta descrição. 

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE APUCARANA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ. n0.75.71. 
253/0001-68. 

T±TULO ANTERIOR: Matrícula n0.13.916, de 14.12.1999, deste 
Ofício. Dou fé. Ciáudc A.C. Neme, O Oficial:D- 



CTÃC 
A presente certidão e cópia flei  da ficha 

oriinl arquivada neste Ofício extraída nos 
termos do artigc 1 § da Lei 6015 de 31 
de dezembro de 973. 

Apucarena JJAN 2017 

OFCAL 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 
MdwPL ujnpV. 9vbvT 

Controle: 
XqA6f, NhFnT 

consulte esse selo 
http: /J-Funarpen. con 

George Rodrigueo Siea Nec 
oficiol,  de Regísíço 
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S.K. COLE7 DE ENTULHOS LTDA.ME. 

fo 

A 
cNPJ1MF05. 76,649—/0007-44 

3 ALTERAÇÃO CONTAWAL- 

"SôNl PEfiEfi PINTO KREB, .rósilem cosoda em reme de 
cmtnão ui,ersc ce eers orerior 1ev; 65 577 orne'ctonte es c$e - e 

' comcil odo em Ap1ccrcn o - r -, c Dvc N Q' diIn.MC (ep 86802- T& ozr:T 
do (éd; den .o de }tidode (Mi W4.27S42-8 SSP/IIPA, e "MF 007318.839-28 e 
'OSVRtDO R€S, brosero. cosodo em reqme de comunhão uNíversci,  de bens, 
oiepor o .ei ósi 5177 comerc onre residente e dorncihadc em Foucorano - Pr ao 

íuc Cv Nadir. 335 Cop 86802-180 xrtodo da Cedk de loentidcide (Mi G 

53&488-5 SSP/IIPfi. e CPIMF i 7 84 279-49, jccos s;os :omporers d 

s c c eo C onbl que giro sob o nome comerc-ol de SJÇCOLETR DE ENTULHOS  
LTDA.M€, Sediado em p; J. - Pr, no iva too. fWo Fonzonirii. 527. V Sc 
Paulo, (ep 86800-ó30 wm seu controo soc ioi devidornente registrado n MM Jwto 
Comerra. do Paraná, canstiwiçõo e .microempreo sob n° 41,2.04821049. e 

8/06/20021 esoivem por st-e instrumento portíçuor de ciceroçã modifkcr 
controto primMx e. postenores olteroções: de ocorcjo com os dôusulos 5eg&3intes 

CLÁUSULA PfUMEIRR: Osôdo Osvoldo Kreb. que possUi no empreso 
5 000 cincojii) quotas no volor urtono de '$ 00 (um reat) sendo o tooI de A 
5-000,00 (cinco rníj re,os) de cooto ocot no empresa RETIRA-SE do mesíno 

ceclendo.e trcinsierindo suas quobs, pelo voior nóminõl A ,Õcia ingrtssane o 
EDICLEIR SOMPIlf KAEB. brosi1erci casa sob a regime de comuiião porcia de 
'es comerciante resioene e domiciliado em Roucororci - Pr no Ruo Paro 182 
jervv& Fipucorono (ep 86804-250.- portadora do Cédula cie ldentdcide Civil PIO 
4.5321.5.85.1 SSPfUPP.. e CPÇ/MF 754.855.679-91., o qual dedora conhecer 
situoço ecOnOfrco. financeiro do empresa; hcoado sub ragd: (105 dfr&tos 
craoçÕes ires mo :oreres o 2re5ete t1sn.ire'ito dando ' mesmo pleno 
gerate irrevooivel qujtaçãc dos quotQscedido. 

aRusut.R SEGUNDA: Em vrtudé' do olterocáa havido, _ o copito 
• 50d01 do empreso, no de R Q.00C,CD (cinoüento mil reois) dividido em 50.000 
(dnqüento mil) quoos, nÕivoor uatório. de AS 1,00 (um reo17, fko assim distribuído 
eotre OS SÓCiOS: 
sõas QUOTAS ' RPITAI.. R$ 
Sonio Perero Pinto f{reb 45.000 4000.Q0 
Edkféio Sorpde KrbT 5.000 • 500000 
T - 0.Ü0000 

C.AUSULA. TERCERfi: 2ermon&e invesddc no -  futtçõo. de 
Qdmrnlstrodoro do emoreso ci sooa Sônto Pereira Pinto Kreb d'soensoop dc 
prestoçoo de coucão senco qje as d e e Soc' 'e reb tem sue porticipoçoo 
ao empresa apenas com quotas de epresenaçad, neio exefcendo Miço. 
odmntrotvcL .- 
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\d.: 1 s~¥  CRT1NR DEtfClODE JONfS ZIEUNSM 

S. 11. COLETA DE ENTULHOS LTDA. ME. 

1. CNPJ/MF Q5 708.649'VOOI-44. 

3° AL TERAÇÁD CON778TUAL 

CUSLk QUflT: Dedoro•o. adçnnístrooaço nõo.  estot,  kflpdido. Por 
lei esperoI e nem CO(den000 ou ncoor-se sob &etos do condericoo o oe' o 

que., oinoo que ternporonQm€te o o:esso o coros bHcos Ou crne 

Cii rpentor, de oreorïcoâo peito ou Suborno,concussôo p&ukto ou contra o  
economio pooulor ontro o sisero financeiro nocioio contro as rorfncs de de/ese 
do orcorrcic cont'o os ce cos. ro o % pubco ou o orop'edooe 

CUUSULA OUPNTA: A esøonsobilidode de codo sócio é. restrito ao 
volor de sos ots frs ze-v-Jos respondem sotidorornere pe'o integroilzocoo 

CtPUSUtR SEXTA Po mino de cada exerciao sociaL em 3 
dezembro o oømusvocor prestom contos justificadas de suo odrsoço 
procedendo à eIoboroco do iveitono do boiorico OnrnQnIO e do bo1cwco de 
resutodo econômico «oeodc oos socos rc o'000rão de suos quotcis os kcros ou 
perdas .Qpurødos. 

CLfiUSULfi SEflMA Nos OL5OtrO meses  Seguíntes 00 té{TR110 do 
Cxercico SOCIOL Os SOCiCS os c0nt35 e oesnorão minstrodores 
quondo for oco o. 

CLAUSULA ØTRVR: Prmone.cem Anokerodos os dom ois dÓusuOS,  
voentes que não colidwem con es disposicões do oresente insrume 

bvodo em q uotrc vias de (guc teor,e formcL-
- Pr. IS de setembro de 2004.- 

SÕNIR PO%M PINTO 9M8 EDKE1R SOLE KR€B 



89. K-. COLETA »—E,--ENTULHOS.  LI'DA - 

CNPJ. 05.108.649/0001-44 

4 AL'ILRAÇÃO CONTRATUAL' 

SOMA PEREIRA PINTQ K1REB. brasiletra.rnaior casada em reitne de cÕrnunhãoun\:eTsa1. de bens. 
ornercante reidenie e drimcilzada eri 'çucarana - PR 4 Rua Dia Nadir 340 Vila torniusa  

802- 80 Portadori da Ç  edua de Lknudde Ct' 1 RG n'- ' 242- SÇP'ILPR e 09 00 P8 8 39- 
28. EDICLELt SORPILE IREB bMIÁlcin, rnaio as.iJd cm regime ie tniunh.io parcial - de,  5.'b 
t.4drLruantc residente e dttmcihada em Apuirand IR a Rua Par& 182 - Jardim Apite trina - 
8.6 804 251' l3ortadora da Cédula de Identidade Ci R( n' 4 531 585-1 IIPR e CPI-' '.L $S5 69 
91 uwcs sócios componentes da ..mpre'a mercantil que gira sob o nome i,ornercial de S K (01 FT 
DE E"QJlII FIOS LTDA —ME , diada Rua fulo ,4d0 Fontanirn. 52 -vila são Paulo--  CF--p- 86.81s-.  
630 Apucararaa - PR com seu ci'iitraio soc'ai deudamente registrado na MM Junta Conivi.iJ uc 
Parana eoni1wçao e imuo eriprsa sob J. 41204810-i.9 em 1$ 06 201L2 reohem por ete wtmmeatC 
particular. incidi ficar seu contrato p in'ilhivo de acordo comas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PR131EIRA: O objeto social da empresa que é Locação deCaçanibas de Retirtda de 
bntu1hs e Dejetos, passa a wr 1 ocaço dj... C1çdmh4s de Retirada de }-nnilhos e Dt et 

T.ocaõ de MaquinasRernoção de Entulhos (Mmi Ca regadeira Caç•ambas. 

CLÁUSULASEGUNDA:. À vista da uiodili&aço or.i ajust2d2. CONSOLIDA-SE. O CONTRATO 
SOCIAL vem a.seuizLte red.21v4f0. 

SONR PEREIRA PINTO KRi».braslera..maior. casada em regimede comunhão universal dc bens, 
merumte residente e domKihada en' Àpuearaia PR. a Rua Dw Nadir 340 - Vila formosa - (E? 

S6.02- 180: Portadora da Cédula de Identidade Civil RO n, 4.2?5.2424SSP!1IPR e CPF 007 37$839-
28 EDICLFIA SORPILE KREB br8silelra nia,or,  ca;ada em regime de c.ôrnunh to na1cai de bens, 
comerciante residente t.dorncihada em puuu-ina PR a Rua P3ra,. T S - Jaidim Apu...ir4na - CEP 
".804-2, 5-0-, Portadora da Cedula da loenticiade Civil 1((j n' 4 531 58.5-1 SP IIPR e CPF '51  55 ('(1 

1 un i.oç s&ios componentes 1a cmpra mercantil que gira sob o nome cOrnerLlll de S K COLETA 
DE ENTULHOS  LTDk - IE-sediada-  Rua halo Ado Fontinrni 52" - Vda São Paulo - CVP 8o 8-
630 Apucarana - PR caiu seu -contrato social devidamente registrado na MI1 Junta CnneriJ u 
Par-ma. consátuíção . rpjçro cmpresa sob n1.'41. 20-1842. 049 em 1 S 0(/20D2 resoh em por CIMé ÍnstMICM0  
particular, consolidar o preserit(conirato e-suas aiteraçCIs!-: -. 

cL&USLJLA PRIMEIRA: A"sociedade gira sob a denominação social dc S K. COLETA DE 
ENI'ULHOSLTDA--ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede a Rua haio Ado Føniariin-i. 527 - Vila São Paua•— 
('EI'. 86.81 -630 pucarana —PR.

- 

CLÁUSULA TERCURA: O obeto social da empresa t Locação de Caçambas de Reirada dc 
Entulhos e `Dejetos, I ocação de Muu'as Remoção cie enulflos e COmeruo de 1 erra part 
Jardim e 1errapLanaein 

CLAM- LA QUARTA: O tapital social da empresa,  Inteiramente subsc'ito e in1c,rahLado n 
'a1OT de R$ 50 00000 (cinquenta 7 ind reais) dividido! d:lv idído!ç em 150.000.- (cinquenta nizil) quotas no a1or 
nominaí:dc RSLOO (um real) cada, fica doravante assim distribuído entreÓs sócjc-s; 

- QUOTAS VALOR 
4-, RS 45M00,Q0 

- 5000 RS 00000 

.
0000 R$ 5000000 

ociOJ 
ONtA MARIA PINC)KREB 

- ED!CLFIA SORPiLE KRB 

--'1-"' 



• S. K. COLETA DE. rTULHOS LT1 - M1. 

CNPJ. 0M08M9/0001-44 

- 49ALTERÁÇ.O CONTRATUAL 

F1. ()02 

CLÁUSULA QUINTA; A sãciedade.imciou suas-  t icai ni, 4 8 d cu 
duração é indete.rininadc 

CLATJSUI..A SIXTA As iuotas são índiVislÁ CI,  no poderào ser cedidas. ou tnI'ertdas a 

u .on\entlmentu ck outro St.tO a quem tici ejridçj  em &ua1 OitdIçdo e Preço ç;!'  deic ç 

prefereica para x-sua iquviço Sc ,posta a rdi. forrnah,andti Se,  rcaIzada t-Y Lk 
cõitratual pertinente. T -. 

 

CLÁUSULA SETIA: A responsahilidadë tecada sócio é .astrzta as W410,r'-. de suas quotu, nia 

repondem soIidaramente pela- i.nu -aIização de 'Capital scI. 

CL4USULA Ó!TAVA: A adminíiStraçãe da sociedade caher. i 'ch. SONIA !ERE1R.2%. r:NTO. KREB. 
a 'ual fica dispensada,  d4 ,r ,içk de :iução com poderes atribuições . de ad 1 ni dre 1 7n(z so 

individual da SQciedade. Sendo-qie a Socia Edíclela SorpU Kreb wm sua:partic.ipação na empresa 
apenas com quotas de reprcscntçao, nto exercendo função zulTrânistrativa.  

 

CLÁUSULA. NONA: Ao tenumno decada. èxefeíCIO social. cm  3 • de dezembro. a adminisradra 
prestara CótitãJUSOficadas de sra adminstraâu riruLt.derdo i 1aboracâo do ínvenutrio. do baia e 
çarnmomal e &1 balançç k r..\ftltdú ecoflomizo' cahert sX.ti- ' flt pronrço dL ia' unti' í 

lucros ou perdas apuradas- 

CLAUSULA DECTMA: Nos quatro meses. swnte ao tcrr:no do »i 

deliberarão sobre as. contas o. desig raadmnisrradcr quardo;r o o. 

CLAUSULA DEC1MAPRIMEIRA: A sotiedade poderá a quaIqucr.trnpo. iibrir ou 
outra depetidncia, mediante alteração contratual assinada pr ks 

Cl AUSUL4. DICL%L4 SEGUND t sc'cta adrriw,trackr percera de c-'mum  
mensal, a wulo d pro labore obser.andc> as essp \R.õç-, rç.zutdrnetrares penIt-v 

.CLAUSULA DECl3t4 TERCE1RA ldo ou interditado qualquer- oc io. a ocicdade ontintrá 
a iida&. com o herdeiras sucesscres e o incapaz. Nt siid pussi & ou inetsttndc deste ou tJots) 

Sócios .   (s r na .tnu.. s o alo' de %ets haere' sera apurado L nq dc10 LOfli ba3c na 
patrirnünii da sociedade; à data da resoíuçáo. verificada cm balanço espcíahnente lcvano: 

Parágrafo Único.: O rnèsrno procediincnio strá adotado em outros casos-em que a S. 
resolva em relação a seu MX. o 

-CL&IT-SiTL,ilk,  DECIMA QI RI k \ acminit-adora %lct1ar ob penas da lei de na i  esta 

'Iicia de exercer d _dLn a uao d Id3de ji k e. LII on r1t . 

ou por s eucontar ob cícilo" i.-L 4 pua q'R. 'Cede cit que. emporari mia. t .1 
uarg~?-% públievs. per crim.e iaim'enrar, & pre%ar i.o - it  

economia popular.. i.-4ema iiancerro nacional. - cni-a norma:- de deIea da concorreaca. aut 
relações de consumo. fé. publica, ou .a propriedade: - 
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SONLA PEREIRA PINTO KREB 
1 

FDiCt - 

-•- 

O!oj t)Fi.13RLu PiWNO 
RG. 9.443S-3 SSNTPR. 

.,S I  K COLETA DE ENTULHO TDA - 

CNPJ. O108649!000I-44 

4ft ALTERAÇÃO CONTRATU 

 

  

FLs. O3 

 

CLAUSULA DECI1iA. QLL'TÀ DECLARA para os clicíli-os de ei -4rzmino 

M1c1OFMPRESA e -r +t rceta brutanual da sociedade iuexced-c-fá. pc ano da  
ç hmi \4ciC lia ,  iet TpI1LehU 2 de 4 2 .O& e qu ri s.. erq;v1r tri 

das hipóteses de ecIusc' relacwrnadas nos artigos desla LeL 

CLAUSULA DF.CIMA SEXTA: Fica eleito c tw desia.Conizurca para 1rimit quaisquer quõe> 
•uritinda do prsCflte. contrates ocia1. renunciando-se epresarnntv a quaLquer ouo. per •i 

privikgiado que 

E por esrarcrn asrn its otrattct I rair catame.  

,vias de igual teor e tyrrna. e na Drcsw. ae testemunhas quIc. a no astirni Para  oue pr1dia 05 5clis  
juridiccis e regularec. efeii.os 

Apucrana— Pr.30 de Marçock 2Ü0. 

LELL. RtCuN /1 \ i.. 

JUNTA COMERcIOPARMA 
ÂGENcA.REGONALE ÁPUCÁANA 
CEtiiOESThOEr - 

rotac O499246- DE 

 

w11  

L1JZ ARLOV'%IW 

-. itiij pus: 

. 4SS?PR 



S. K. COLETA DE ENTULHOS LTA— ME. 

CNPJ. 05.108.649/0001-44 

a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

N Ah 

SONL4 PEREIRA PINTO KREB, brasileira, maior, casada em regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domicíliada em Apucarana - PR., à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.02-180; Portadora da Cédula de Identidade Ciil RG ri". 4.275.242-8 SSPIIIPR e CPF 007; 378.839-
28, EDICLEIA .SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apucarana - PR., à Rua Para 182 - Jardim Apucarana - CEP. 
86.804-250; Portadorá da Cédula de Identidade. Civil RG n°. 4.531.585-1 SSP/I1PR e CPF 754.-55.679-
91; únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob o nome comercial de S. K. COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - MM., sediada Rua ítalo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo —CEP. 86.818--
630 Apucarana - PR. com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do 
Paraná, constituição e micro empresa sob n'."41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, modificar seu contrato primitivo, d.e acordo com as cláusulas seguintes:. 

CLAUSULA PRIMEIRA: . 0 endereço da empresa, Rua halo Ado Fontanini, 527 - Vila São Paulo - 
CEP. 86.8.18-630 Apucarana - PR., passa' a ser na Travessa Vitoria, 54 - Barra Funda - CEP. 86.800-
530.— Apucarana — PR; 

CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada, CONSOLIDA-SE O 
CONTRATO SOCIAL com a seguinte redação: 

SONIA PEREIRA PINTO KR.EB, brasileira maior, casada em regime de comunhão universal de bens, 
comerciante,, residente e domiciliada em Apucarana - PR., 'à Rua Diva Nadir, 340 - Vila formosa - CEP. 
86.802-180; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 4.275.242-8 SSP/IIPR e CPF 007.378;839-
28. EDICLEIA SORPILE KREB brasileira, maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
comerciante, residente e domiciliada em Apuáarana —PR., à Rua Para, 182 - Jardim Apucarana - CEP. 
86.804-250; Portadora da Cédula de Identidade Civil RG a°. 4.531.585-1 SSP/IIPR e CPF 754.855.679-
91; únicos sócios componentes da empresa mercantil que gira sob  nome comercial de S. K..COLETA 
DE ENTULHOS LTDA - ME.., sediada na Travessa Vitoria. 54 —Barra Funda - CEP. 86.800-530—
Apucarana -. PR.,. com seu contrato social devidamente registrado na MM. Junta Comercial do Paraná, 
constituição e micro empresa sob n.' 41204821049 em 18/06/2002 resolvem por este instrumento 
particular, consolidar o presente contrato e suas alterações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de S. K. COLETA DE 
ENTULHOS LTDA - ME 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede a Rua Travessa Vitoria. 54 - Barra Funda - CEP. 
86.800-530 - Apucarana - PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é Locação de Caçambas de Retirada de 
Entulhos e Dejetos, Locação de Maquinas Remoção de entulhos e Comercio de Terra para 
Jardim e Terraplanagem. 

sócios 
- SONLk PEREIRA PINTO KREB 
- EDICLEIA SORPILE KREB 
TOTAL 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa, inteiramente subscrito e.integralizado no 
valor de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididõs em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, fica doravante assim distribuído entre os sócios: -. 

/1 
í. 

QUOTAS 
45.000 

5.000 
50.000 

VALOR 
R$ 45.000.00 
R$ 5.000 00 

R$ 50.000.00 



ob 

S. Ki COLETA DE ENTULHOS  LTDA - ME. 

CNPJI 05.108.649/0001.4t 

:
a  ALTERAÇÃO CON[R&TUAL 

Fls. 002 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades eiii 18 de junho de 2002, e seu prazo de 
duração é indeterminado 

CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e' não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado, em igual condição e preço o direito de 
preferência para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLAUSULA SETLMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suag quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia, SONhA PEREIRA PINTO KREB, 
a qual fica dispensada da prestação de caução, com poderes e atribuições de administradores fazendo uso 
Indívidual da Sociedade. Sendo que a Sócia Edícleia Sorpile Kreb tem sua participação na empresa 
apenas com quotas de representação, não exercendo função administrativa. 

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro. a administradora 
prestara conta justificadas de sua administração, procedendo 

- 
à elaboração do inventario, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultadôs econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 'social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designara administrador quando for.o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá. a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alterãção contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECI1\'IA SEGUNDA A sócia administradora percebera de comum acordo, uma retirada 
mensal, a titulo de "pró labore" observando as disposições regulamentares penitentes. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com *os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo deste ou do(s) 
sócios (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado corp base na 'situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal,ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporarmente, o acesso a 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a 
economia popular, o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, 'fé publica, ou a propriedade. 



: L 
DICLE1A SORPILÈ KREB , 

ONIA PEREtRA PINTO KREB 

S. K. COLETA DE ENTULHOS LTDA ME. 

CNPJ. 05.108.649/00014'4 

52 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Fis. 003 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: DECLARA 
para os efeitos de enquadramento corno 

M1CROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da sociedade não excederá no ano da 
constituição, o limite fixado na lei complementar 123 de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas nos artigos desta Lei. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Fica eleito o foro desta Comarca para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro por mais / 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em 03 (três) 
sença de testemunhas que a tudo assistiram, para que produza os seus vias de igual teor e forma, e na pre  

jurídicos e regulares efeitos. 

Apucarana - Pr., 01 de Julho de 2010,. 

TESTEMUNHAS 

- -., - 

ROBSON DEABREU PAULINO 
RG: 9.47 438-3  SSP/IIPR 

CELTA REGXiWtEzI BOVETTO 
RÕ. 3.474.644-7 SSP/IIPR 

JUNT 
AGENF0MC, 

PA 

.P Olg: 2. 4 4NA  
677'952 2;',)  

•

•.•. 

Elaborado por: 
ROBSON DE ABREU PAULrNO 
RG, 9.476.43-3 SSPiIIPR 
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